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PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.324, DE 05 DE JUNH O DE 2008.
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DENOM INA DE RUA FRANCISCO ZA CA ­
RIAS M ARQUES A ARTÉRIA QUE INDICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câm ara de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de M aracanaú, san­
ciono a seguinte Lei:

Art. Io - í *ica denominada de Rua Francisco Zacarias Marques a artéria perpendicular às 
Ruas Francisco Pereira Lopes e Jaguaribe anteriormente, denominada de Rua Acaraú, no 
bairro Pau Serrado, neste Município, conforme anexo único.

Art. 2o - O Poder Público instalará, em data previamente acordada, a placa indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãpfTpvogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PR Ê f ÊITI ÔÇ"Estado do
Ceará, aos 05 de junho de 2008.
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MAT, N° 1 2444

:j ĵui£L^kTAndrãu, 
PROCURADOR GERAL

Originária do Projeto de Lei n° 
011/2008, de autoria do Vereador 
CARLOS ALBERTO GOM ES DE 
M ATOS M OTA.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Mara 
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430
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ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MAR AC AM AÚ

AUTOGRAFO DE LEI N° 044/2008. 2 5 JUN 2008 
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ZACARIAS MARQUES A ARTÉRIA QUE .
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. Io - Fica denominada de Rua Francisco Zacarias Marques a artéria 
perpendicular entre as Ruas Francisco Pereira Lopes e Jaguaribe anteriormente 
denominada de Rua Acaraú, no bairro Pau Serrado, neste Município,'[conforme anexo 
único.

Art. 2o O Poder Público instalará em data previamente acordada a placa
indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáp, revogadas as 
disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, aos 13 de maio de 2008.
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ORIGINÁRIO DO PROJETO DE L E I DO LEGISLA TIVO N° 011/2008

DE AUTORIA DO VEREADOR CARLOS ALBERTO GOMES DE M U  OS MOTA

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa C
Maracanaú -  Ceará Telefone: (85) 3381.1235 / fax: 3371.
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ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO ÚNICO :]

Loteamento Serra Azul

Rua Francisco Pereira Lopes
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Bairro Pau Serrado

CERua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa
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